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DECRETO Nº 1930/75 N~yd;;e_;jfb I~ 
de 30 de dezembro de 1975 

Dispõe sobre nomeação do subprefei 
to de São Francisco Xavier . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Cam 
pos, nos termos do disposto no artigo 39 , itens V e VIII, do Decre 
to Lei Complementar nº 9 de 31 de dezembro de 1969 ; 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - Fica nomeado para exercer as funções de 
Subprefeito de Distrito de São Francisco Xavier o Sr . Ezequiel Alves 
Graciano . 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos,30 de 
dezembro de 1975 . 

~ · Ednar.ãô'~ose· Cl:~aula Santos 
Prefeito Munici pal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito aos 
trinta dias do mes de dezembr o do ano de mil novecentos e setenta e 
cinco . 

EJPS/BNC/DA/lucy 

. 

Terez~~tos KÓjio 
Chefe de

1 ~binete 
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D E C A E T O Nº 1 . 930 - A 

de 30 de Dezembro de 1975 

.,UBLICADO ( I• ) t\.'0 JORNAL 

BOLETt~· ) • -:IPIO 

NJ&id~d I .º=b:J ~ 

Es tima a Receita e fixa a Oesp~ 

sa do Fundo de Ensino Profiss iG 

nal de São José dos Campos, pa-

ra o exercÍcio f inanceiro de 

1.976 . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José os Campos , u

sando de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 1º, parágrafo Único da 

Lei M.micipa1 nº l. t.85, de 08 de novembro de 1.973 , combinado com o i nciso V do arti

go 39 do Decreto- Lei complementar nº 9 , de 31 de dezembro de 1 .969 : 

DECR ET A 

Artigo 1º - Fica a provado o orçamento geral do Fundo de En

sino Prof i ssi'onal de São Jos é dos Campos . di scriminados pel os anexos integrantes des

te Decreto e que estima a Receita e Fixa a Despesa em Cr~2 . 647 .600 , 00 (Dois milhÕes , 

seiscentos e quarenta e sete mil e seiscentos cruzeiros ) . 

Artigo 2 Q - A Receita será realizada medi ant e a arrecadação 

das contribui çÕes correntes e de capital, na forma da legi s lação em vfugor constante -

do Anexo 2 e de acordo com o seg i nte desdobramento : 

/ 1- R E C E I T A S C O R R E N T E S 10 .100 ,00 

Receita Patrimonial 

Receitas Diversas 

2- R E C E I T A S O E C A P I T A L 

Transferências Correntes 

T O T A L O A R E C E I T A 

100 , 00 

10 .000 ,00 

2 . 637 . 500 , 00 

2 . 637 . 500,00 

2 . 647 . 600 ,00 

I Artigg 3º - A Despesa será realizada na forma do quadro ana-

l Í t i co constante do Anexo 2- A, conforme o seguinte desdobramento~ 

POR FUNÇ~O DE GOVER~ 

Educação e Cultura 2 e 6Ll7 e 600 1 00 

. ... cont . . .. 
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Arti go 4Q - Este Decreto entrará em vigor em lQ de ja

neiro de 1 .975 , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 30 de 

Dezembro de 1 . 975 . 

o M..micipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito aos 
trinta dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e seten
ta e cinco . 

tos I<Ójio 


